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CONTRATO CFMV Nº 10/2023 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE ANTIVÍRUS 
CORPORATIVO (LICENÇAS ANTIVÍRUS 
BITDEFENDER) COM MANUTENÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA  CFMV E A 
EMPRESA ISTI INFORMÁTICA & SERVIÇOS LTDA. 

 
 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, Autarquia 
Federal criada pela Lei nº 5.517, de 23/10/1968, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.119.784/0001-
71, sediada nesta Capital Federal, na sede provisório localizada no SIA, Trecho 3, Lotes 145 e 
155, CEP 71200-037, neste ato representada por seu Presidente, FRANCISCO CAVALCANTI DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, médico veterinário, inscrito no CRMV-SP nº 1012, portador da 
cédula de identidade RG nº 9.796.992-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
038.272.757-68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ISTI INFORMÁTICA & 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.554.387/0001-81, sediada em Brasília-DF, no Centro Comercial Solar 03, Bloco A, Lote 10, Sala 
117, Setor Habitacional Jardim Botânico, CEP 71.680-349, neste ato representada pelo seu Sócio, 
GUSTAVO DE LENA MELGAÇO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
655.910.031-68, portador da cédula de identidade nº 3.145.398, expedida pela SSP/DF, em 
conformidade com a documentação constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
(SUAP) nº 0110044.00000140/2022-45, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, 
justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com 

art. 38 da Lei nº 8.666/1993, este CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE 
ANTIVÍRUS CORPORATIVO (LICENÇAS ANTIVÍRUS BITDEFENDER) COM MANUTENÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO, em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO CFMV nº 07/2023 (UASG 389185), 
sob o regime de empreitada por preço unitário, e que se regerá pelas disposições da Lei nº 
8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto 9.507/2018, da Lei 
Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 8.538/2015, da Lei nº 8.078/1990, do Decreto nº 
7.746/2012, pelas demais normas estabelecidas pela ANATEL e, no que couber, pelas Instruções 
Normativas SGD/ME nº 01/2019, SEGES/MP nº 05/2017 e nº 03/2018, assim como as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para fornecimento de 
Solução de Antivírus Corporativo, com garantia (manutenção e suporte técnico) pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, para a rede corporativa do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária  CFMV, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos, em especial, no Termo de Referência. 
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1.2. Serviços esperados pela contratação: 

1.2.1. Fornecimento de licenças e/ou subscrições de Softwares de Antivírus 
compatibilizadas com o parque tecnológico do CFMV. 

1.2.2. Serviços de instalação/manutenção/atualização de versão e demais 
configurações avançadas. 

1.2.3. Manutenção e suporte técnico com atendimento proativo e reativo. 

1.2.4. 
para equipe do CFMV. 

1.3. Resultados esperados com a contratação: 

1.3.1. Segurança e proteção para estações de trabalho (desktops), notebooks e 
servidores de rede. 

1.3.2. Garantia vigente por 24 (vinte e quatro) meses  (manutenção e suporte 
técnico). 

1.3.3. Gerenciamento centralizado da solução com emissão de alertas e relatórios. 

1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico CFMV nº 07/2023, 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/1993, 
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Seja juntado informações de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente;   

2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na manutenção do serviço;   

2.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração;   

2.1.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.5. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos 
reais), a ser realizado em parcela única, conforme tabela abaixo: 

SOLUÇÃO INTEGRADA DE ANTIVÍRUS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO 

1 Licenças 200 

Renovação da solução de segurança avançada 
de endpoints (Antivírus Bitdefender) com 
manutenção e suporte técnico, para proteção 
de servidores e estações de trabalho, incluindo 
atualização de base de assinaturas, atualização 
de software, configuração e garantia de 24 
(vinte e quatro) meses. 

R$ 123,00 R$ 24.600,00 

4. CLÁUSULA QUARTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº 687 (Tipo: 
Global. Emissão: 25/05/2023. Centro de Custos: 1.10.01.001  Atividades Administrativas e 
Operacionais  DETIN), sob Rubrica nº 6.2.2.1.1.01.02.02.006.036  Locação de Software  PJ, do 
plano de contas em vigor. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA  DA FORMA DE ENTREGA 

5.1. A forma de entrega são as estabelecidas no Item 04 do Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. A gestão e fiscalização são as estabelecidas no Item 12 do Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 

7.1. As regras para o pagamento são as estabelecidas no Item 6 do Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
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8. CLÁUSULA OITAVA  DO REAJUSTE 

8.1. As regras do reajuste são as estabelecidas no Item 13.2 do Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não se aplica. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATANTES 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos Itens 07 e 
08 do Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será permitida a subcontratação, conforme Item 3.3.3 do Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Item 12.3 do 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

14.1. As regras da rescisão são as estabelecidas no Item 13.3 do Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa 
do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DO FORO 

19.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal (Art.109, 
I, CRFB/88), como o competente para dirimir quaisquer questões provenientes deste contrato 
eventualmente não resolvidas no âmbito administrativo, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado eletronicamente 
e disponibilizado em vias de igual teor e forma pelas partes contratantes.  

Brasília, 29 de maio de 2023. 
 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA  CFMV 
FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA 

Contratante 
 
 
 
 

ISTI INFORMÁTICA & SERVIÇOS LTDA 
GUSTAVO DE LENA MELGAÇO 

Contratada 
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